
 

 

Prefeitura de São José do Rio Preto                  Av. Romeu Strazzi, Nº199 - CEP: 15084-010 

Secretaria de Saúde      Tel: (17) 3216 9766 

www.riopreto.sp.gov.br/saude 

 

PORTARIA Nº 03 
DE 15 DE MARÇO DE 2023. 

Cria no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde a Comissão de 
frota, e, no mesmo ato, designa os membros que a compõe. 

ALDENIS ALBANEZE BORIM, Secretário Municipal de 
Saúde, do Município de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do Decreto nº 15.960 de 06 de outubro de 2011. 

DETERMINA: 

Art. 1º – Fica criada, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, a doravante denominada Comissão 
de Frota. 

Art. 2º – Compete a Comissão de Frota o planejamento, desenvolvimento, execução, gestão de 
assuntos pertinentes e correlatos a projeto de gestão dos veículos automotores (frota) do órgão do 
Município Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Único – Compete ainda, atuar em assuntos outros relativos à frota, conforme determinações 
do Secretário Municipal de Saúde. 

Art. 3º – Ficam designados para compor a Comissão de Frota, os servidores, doravante denominados 
membros e a seguir arrolados: 

Parágrafo 1º – Membros Titulares: 

a. Aldenis Albaneze Borim – matrícula nº 67083 
b. André Luciano Baitello – matrícula nº 51786 
c. Daniele Helena Soares Pinheiro – matrícula nº 58795 
d. Ligia Cavassani – matrícula nº 52478 
e. Rafaela Dinis Silva Rodrigues – matrícula nº 62989 
f. Maria Amélia Zanon Ponce da Rocha – matrícula nº 61255 
g. Gisele Gasques Molina – matrícula nº 54195 
h. Ericka Juliene Moraes Gerencer Francisco – matrícula nº 57598. 

Parágrafo 2º – Membros Suplentes: 

a. Clemente Pezarini Junior – matrícula nº 64769 
b. Aline da Silva Barbosa – matrícula nº 57230 

Art. 4º – Esta Portaria será publicada por afixação na mesma data e local de costume, e, em Diário 
Oficial do Município, bem como registrada em livro próprio desta Secretaria Municipal de Saúde de São 
José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 

Art. 5º– Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 20 de 21 de agosto de 
2019. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 
ALDENIS ALBANEZE BORIM 
Secretário Municipal de Saúde 
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